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A  T  A  Nº 19/13 

 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Municipal das Velas, realizada no dia 27 

de agosto do ano 2013:------------------------------------------------------------------------------- 

-------Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano dois mil e treze, no edifício dos 

Paços do Município, reuniu a Câmara Municipal das Velas, sob a presidência de 

Manuel Soares da Silveira, presidente da Câmara, e com a presença dos 

vereadores Maria Isabel Góis Teixeira, Amaro Filipe Tavares Azevedo, Ana Paula 

Ferreira Tavares Bettencourt e António Manuel da Silveira Azevedo.------------------- 

-------Pelas catorze horas e quinze minutos o senhor presidente declarou aberta 

esta reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

ORDEM DO DIA: De seguida foi apresentado o seguinte, conforme “ordem do dia” 

comunicada aos membros do executivo por ofícios nºs 2501 a 2504, datados de 22 

de agosto corrente e publicitada por edital nº 2505, da mesma data:--------------- 

I – GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA:-------------------------------------------------- 

- Proposta de deliberação relativa a taxa municipal a cobrar pela emissão de 

certificado de registo de cidadão europeu, subscrita pelo presidente da Câmara, 

documento que aqui se dá por integralmente reproduzido para os devidos e legais 

efeitos e fica apenso a esta ata no anexo I. Encontram-se anexos: cópia da 

proposta de deliberação, sobre este assunto, apresentada em reunião camarária 

de 4 de abril passado; parecer da comissão permanente da Assembleia Municipal, 

datado de 31 de maio passado, que aqui se dá por integralmente reproduzido para 

os devidos e legais efeitos e fica apenso a esta ata também no anexo I e lei nº 

37/2006, de 9 de agosto.-------------------------------------------------------------------------- 

------A Câmara aprovou a presente proposta e deliberou fixar os seguintes valores:-

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a. Emissão de certificado - € 7.50 (sete euros e cinquenta cêntimos);------------- 
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b. Extravio, roubo ou deterioração dos certificados - € 12.50 (doze euros e 

cinquenta cêntimos);-------------------------------------------------------------------------- 

c. Emissão de primeiro certificado a menores de 6 anos - € 5.62 (cinco euros e 

sessenta e dois cêntimos).--------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Minuta de contrato-programa entre o Município das Velas de S. Jorge e a 
Associação Desenvolvimento Ilha de São Jorge, ADISJ, do qual faz parte 

integrante o Estudo económico-financeiro-Escola Profissional da Ilha de S. 
Jorge, documentos que aqui se dão por integralmente reproduzidos para os 

devidos e legais efeitos e ficam apensos a esta ata no anexo II.------------------------- 

-------Após a análise dos referidos documentos a Câmara deliberou aprovar a 

minuta do contrato-programa e submetê-lo à aprovação da Assembleia Municipal.- 

-------Esta deliberação foi aprovada por maioria com os votos favoráveis dos eleitos 

pelo partido socialista, senhores presidente da Câmara e vereadores Amaro 

Azevedo e Ana Paula Bettencourt e a abstenção dos vereadores eleitos pelo 

partido social democrata, senhores Maria Isabel Teixeira e António Manuel Silveira 

Azevedo.---------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada em minuta para imediata executoriedade.------- 

- Orçamento de Investimento – Funcionamento 2013, da empresa TERRA DE 
FAJÃS E.M. S.A., para desenvolvimento da sua atividade de gestão dos 

equipamentos municipais que edificou no passado, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica apenso a esta ata 

no anexo III.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Após a sua análise a Câmara deliberou aprová-lo e remetê-lo à Assembleia 

Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por maioria com os votos favoráveis dos eleitos 

pelo partido socialista, senhores presidente da Câmara e vereadores Amaro 

Azevedo e Ana Paula Bettencourt e a abstenção dos vereadores eleitos pelo 
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partido social democrata, senhores Maria Isabel Teixeira e António Manuel Silveira 

Azevedo.---------------------------------------------------------------------------------------- 

II - FINANÇAS E PATRIMÓNIO:------------------------------------------------------------------- 

- Procedimento por ajuste direto para a prestação de serviços de revisão oficial 

de contas/auditoria externa ao Município das Velas, composto pelos seguintes 

documentos, que aqui se dão por integralmente reproduzidos para os devidos e 

legais efeitos, ficando apensos a esta ata no “anexo IV”: despacho subscrito pelo 

presidente da Câmara em data de 22 de agosto corrente; informação de 

cabimento; ficha do cabimento nº 1170 na rubrica orçamental 0102 020220, em 

data de 21 de agosto corrente; convite e caderno de encargos, encontrando-se 

exarada informação da dirigente da unidade orgânica de finanças e património, em 

data de 21 de agosto corrente, de que o presente procedimento está de acordo 

com a legislação em vigor.----------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara aprovou os documentos apresentados.------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Proposta de deliberação relativa a prestação de serviços do revisor oficial de 

contas/auditoria externa, subscrita pelo presidente da Câmara, do seguinte teor:--- 

“De acordo com o estabelecido no nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 

de Junho, compete nas autarquias locais, ao órgão deliberativo autorizar a 

realização de despesas que dêem lugar a encargo orçamental em mais de um ano 

económico, bem como a Assunção de Compromissos Plurianuais, nos termos 

da alínea c) do nº 1 do Artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro.------------------ 

Considerando que o “Contrato para a Prestação de Serviços do Revisor Oficial 
de Contas/Auditoria Externa ao Município das Velas”, está limitado a dois 

períodos, que será apresentação do Relatório Semestral até ao final do ano em 

curso e a Prestação de Contas até abril do próximo ano, por este motivo só haverá 

assunção de compromissos em 2013 no valor de 8.221,50€ (oito mil duzentos vinte 

e um euros e cinquenta cêntimos), com IVA incluído á taxa de 16%, sendo em 
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2014 o valor de 16.443,00, (Dezasseis mil quatrocentos e quarenta e três euros), 

bem como em 2015 e em 2016 o valor de 8.221,50€, (oito mil duzentos e vinte e 

dois euros), se o presente contrato for renovado por iguais períodos, até ao limite 

de três anos”.-------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou por unanimidade retirar o presente assunto da ordem de 

trabalhos dado ainda não se ter realizado o concurso por ajuste direto.---------------- 

- Proposta de deliberação relativa a prestação de serviços jurídicos em regime de 

avença, subscrita pelo presidente da Câmara, do seguinte teor:--------------------- 

“De acordo com o estabelecido no nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 

de Junho, compete nas autarquias locais, ao órgão deliberativo autorizar a 

realização de despesas que dêem lugar a encargo orçamental em mais de um ano 

económico, bem como a Assunção de Compromissos Plurianuais, nos termos 

da alínea c) do nº 1 do Artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro.------------------ 

Considerando que o “Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos em regime 
de Avença”, foi renovado por mais um ano, em reunião de 19 de agosto corrente, o 

qual dá origem a despesa em mais de um ano económico, sendo para 2013 o valor 

de 6.960,00€, (Seis mil novecentos e sessenta euros) e para 2014 o valor de 

13.920,00€ (Treze mil novecentos e vinte euros). Propõe-se que a Assembleia 

Municipal das Velas autorize a realização da referida despesa ”.------------------------- 

-------Encontram-se anexos os seguintes documentos: cópia do contrato e ficha do 

cabimento nº 1177 na rubrica orçamental 0102 020220.------------------------------------ 

-------A Câmara deliberou por unanimidade remeter a presente proposta, bem como 

os documentos mencionados, à Assembleia Municipal.----------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada em minuta para imediata executoriedade.------- 

- Alteração nº 5 ao orçamento para o corrente ano económico, verificando-se em 

correntes, tanto em reforço como em anulação, a quantia de catorze mil euros (€ 

14.000,00). Encontram-se anexos os seguintes documentos: proposta da 5ª 

modificação orçamental, subscrita pelo senhor presidente da Câmara, nas rubricas 

0102 020203, reforço de 14.000,00€; 0102 020220, anulação de 14.000,00€; 
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posição dos cabimentos para o período de 1 de janeiro a 22 de agosto de 2013 nas 

referidas rubricas e cópia dos documentos que deram origem a esta alteração.------

----------------------------------------------------------------------------------- 

-------Analisados que foram os documentos apresentados a Câmara aprovou a 

presente alteração ao orçamento.------------------------------------------------------------------ 

-------Esta deliberação foi aprovada por maioria, com os votos favoráveis dos eleitos 

pelo partido socialista, senhores presidente da Câmara e vereadores Amaro 

Azevedo e Ana Paula Bettencourt e do vereador António Azevedo, eleito pelo 

partido social democrata e a abstenção da vereadora eleita pelo partido social 

democrata, senhora Maria Isabel Teixeira, e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Estes documentos, que aqui se dão por integralmente reproduzidos para os 

devidos e legais efeitos, ficam arquivados na Unidade Orgânica de Finanças e 

Património.------------------------------------------------------------------------------------------------  

III – OFÍCIOS:-------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Ofício datado de 22 de agosto corrente, do Grupo Etnográfico da Beira, 

informando que receberam convite para participar no 1º Encontro de Chamarritas 

do Triângulo – Encontro de Folclore, a realizar na Piedade, Ilha do Pico, no próximo 

dia 6 de setembro, o qual pretende ser o começo de vários intercâmbios entre as 

três ilhas do triângulo, e solicitando apoio financeiro para fazer face à despesa com 

a viagem Velas – S. Roque – Velas, de barco, que custará a quantia de € 666,60 

(seiscentos sessenta e seis euros e sessenta cêntimos) para 33 elementos, uma 

vez que devido à sua recente viagem a Vila Nova de Gaia e a Roma ficaram 

desprovidos de qualquer verba. Encontram-se anexos os seguintes documentos: 

informação nº 1077/UOFP, subscrita pela dirigente da unidade orgânica de 

finanças e património, de que o presente pedido tem cabimento orçamental na 

rubrica 0102/04050206, com o saldo de 1.243,87€; posição atual do orçamento da 

despesa na referida rubrica; e mapa demonstrativo dos compromissos do mês de 

agosto.------------------------------------------------------------------ 
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-------A Câmara, considerando:----------------------------------------------------------------------

1) que o evento se enquadra na alínea b), do nº 4 do artigo 64º da lei nº 169/99, de 

18 de setembro, na redação dada pela lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, que 

confere à Câmara Municipal a competência para apoiar ou comparticipar, pelos 

meios adequados, atividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, 

desportiva recreativa ou outra;----------------------------------------------------------------------

2) que o evento em causa contribui para a divulgação e promoção deste Concelho,-

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Deliberou conceder um apoio financeiro de € 666,60, condicionado à 

apresentação dos documentos comprovativos da referida despesa em 

conformidade com o fim mencionado no respetivo pedido.--------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

ENCERRAMENTO:------------------------------------------------------------------------------------ 

-------Esta reunião terminou às quinze horas e vinte minutos.------------------------------ 

 

O Presidente, 

 

 

A Chefe de Divisão de Administração Geral, 
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